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Ofício AGPAL n° 007/2024 

 

Palmital, 07 de março de 2024. 

 

Exmo. Sr. 

Carlos Eduardo da Silva (Galo) 

Vereador do Município de Palmital 

 

Exmo. Sr. 

Cristian Rodrigo Alves Nogueira 

Presidente da Câmara Municipal de Palmital 

 

 

 

Assunto: Resposta ao Requerimento 13/2024 e Ofício 079/2024 (Câmara Municipal de Palmital) 

 

Conforme informado no ofício AGPAL 005/2024 de 04/03/2024 é sabido que o atual ano tem se 

mostrado atípico para o mercado sucroalcooleiro, o que promoveu a retirada de forma prévia do açúcar 

armazenado na CEAGESP de Palmital. Isso gerou um maior fluxo de caminhões durante o primeiro 

trimestre de 2024, cenário esse que difere dos anos anteriores. 

Comunico aos senhores que do total do açúcar armazenado em nossa Unidade, 75% já foi 

expedido, restando apenas 25% que deve findar-se até o final do mês de março.  

Em resposta ao requerido pelo ilustríssimo Vereador, venho esclarecer que infelizmente não 

será possível permitir o acesso dos caminhões e motoristas no pátio da Unidade para que os mesmos 

aguardem o carregamento. Justifico-me pelo fato de que o pátio não possui dimensão suficiente para tal 

operação, tendo em vista que neste local já existe o dimensionamento de veículos que foram 

carregados e aguardam os trâmites burocráticos internos e externos para poderem sair da Unidade 

Armazenadora, como exemplo temos a emissão de nota fiscal e liberação do seguro de carga, ou seja, 

o veículo só poderá sair do pátio estando o motorista em posse desses e de outros documentos. Diante 

disso torna-se impossível a combinação no mesmo espaço de veículos no qual já foram efetuados o 

carregamento e os veículos que aguardam a ordem de carregamento.  

Entendemos que se trata de uma situação complexa e que precisaremos juntos avaliar a melhor 

solução possível. Mesmo cientes de que esse tipo de transtorno com a comunidade local em breve 

cessará, precisaremos em conjunto refletir sobre a melhor resolução para essa problemática, tendo em 

vista que existe a possibilidade deste fato acontecer novamente nos anos seguintes.  

Mediante aos problemas ocorridos, havíamos entrado em contato com a Usina Cocal para 

notificá-los a respeito dos inconvenientes e transtornos enfrentados pelos munícipes. Em resposta, o 

setor de logística da Copersucar solicitou às transportadoras que orientem seus motoristas a 

aguardarem em ponto de apoio fora da cidade e que se apresentem na Unidade somente com o 



  
 

2 
 

agendamento, e com antecedência máxima de 2 horas, assim evitando o congestionamento e 

transtorno com a comunidade local. Tal procedimento passou a ser adotado a partir da data de hoje.  

Como ação imediata entendemos que a instalação de placas de sinalização (Proibido 

Estacionar) na rua José Camacho, a realização de pintura das guias na cor “amarela” e o aumento da 

fiscalização municipal através da Secretaria de Trânsito/Mobilidade Urbana e Policiamento Militar irá 

causar a inibição dos motoristas em estacionar de forma irregular, o que ajudará parcialmente na 

resolução do problema. Entretanto entendemos que a construção de um pátio na área de 1,7 ha da 

CEAGESP através de parceria mútua com a Prefeitura Municipal de Palmital resolverá o problema de 

forma definitiva. A CEAGESP disponibilizaria o espaço para a criação do pátio, ficando responsável pela 

delimitação da área através de cercamento e abertura de portões de entrada e saída dos veículos. E em 

contrapartida a Prefeitura Municipal realizaria a limpeza da área, terraplanagem (caso necessário), 

supressão de árvores e a adição de brita/cascalho no local.  

 

Compreendemos que assim conseguiremos resolver de forma definitiva o problema causado 

pelos veículos que por ali trafegam, estacionam e adentram na Unidade para o carregamento e 

descarregamento. 

 

Sem mais, renovamos os protestos de estima e consideração.  

  

Cordialmente, 

 

 

 

 

 

Luis Eduardo Vieira Pinto 

Engenheiro Agrônomo 

Chefe da Regional IV 


